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Portaria - SEI nº 597, de 06 de maio de 2024 

PROCESSO Nº 23537.018056/2023-62  
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 15 (quinze) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 
023, de 05 de janeiro de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 843, de 08 de janeiro de 2024, prorrogada 
pela Portaria - SEI nº 270, de 07 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 881, de 08 de março de 
2024, referente ao Processo nº 23537.018056/2023-62, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS 
(38767639), de 06 de maio de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54312125&id_procedimento_atual=45252644&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a86e528adc7010acdf42f39cd5accbcc5440234d20900680e5bc651ae5f62b4a
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Portaria - SEI nº 598, de 07 de maio de 2024 

  
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 

  

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), no uso de sua competência 
estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD),  

RESOLVE: 

Publicar o trânsito em julgado da decisão do Colegiado Julgador do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais (HC-UFMG), SEI 38770336, nos seguintes termos: 

  

Processo                       Decisão      Medida Disciplinar 

23537.035445/2023-52    Decisão nº 17/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH       Absolvição 

  

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

 


